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                                 INDICAÇÃO Nº 095/2026 

 
Indico à Mesa, dentro das formalidades de praxe para que seja oficiado ao 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando seus préstimos, que determine à Secretaria 

Municipal de Saúde a realização de estudos e parcerias para implantação do 

Programa “Vacinação nas Empresas”, com objetivo de levar equipes de imunização 

até empresas instaladas no município, especialmente em períodos de campanhas 

oficiais. 

Proposta: 

• Disponibilização de equipe móvel de vacinação mediante agendamento prévio 

das empresas; 

• Prioridade para campanhas de influenza, Covid-19, HPV e outras definidas pelo 

calendário nacional; 

• Parceria institucional sem custo direto às empresas, mediante adesão formal; 

• Divulgação pública das empresas participantes como incentivo à 

responsabilidade social. 

JUSTIFICATIVA 

 

 Muitos trabalhadores deixam de se vacinar por falta de tempo ou dificuldade de 

deslocamento até as UBS. 

 

 Levar a vacinação até o local de trabalho: 

• Aumenta significamente a cobertura vacinal; 

• Reduz afastamentos por doenças preveníeis; 

• Diminui risco de surtos em ambiente coletivos; 

• Fortalece a política municipal de prevenção. 

 

A medida pode ser executada com planejamento prévio e uso de equipes já 

existentes, organizadas por cronograma, sem necessidade de estrutura permanente 

adicional. 

Trata-se de iniciativa moderna, preventiva e alinhada á promoção da saúde 

coletiva. 

Gabinete do vereador RRS, 24 de fevereiro de 2026. 
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